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COMUNICADO DIRAB/SULOG/GEMOV Nº 85/2013 

 
PARA: TODAS AS SUREG´S, BOLSAS DE MERCADORIAS, CNB, E  A.N.B.M. 
 
REF.: AVISO DE FRETE Nº 64/2013. 
 
 
− Comunicamos as alterações procedidas no Aviso de Frete nº 64/2013, conforme a 

seguir: 
 
1 - Inclui-se ao lote 5, os sublotes 5.2 ao 5.6, alterando o sublote 5.1, conforme a seguir: 
 
 
Sublote 5.1 – alteração 
 

Onde se lê Leia-se 

CDA 56.8252.0002-0 56.8252.0006-2 

Endereço Av. Principal, s/n 
Q. 10 e 11 Av. Tapajós, s/n 

safra 2008/2008 2008/2009 

Tp. Estoque Ct. Opção PGPM 

Quantidade 2.000.000 789.420 
 
 
 
Sublote 5.2 – inclusão 
 
Origem Ipiranga do Norte-MT Destino Lajes - RN 

CDA 56.8252.0006-2 CDA 68.0287.0079-0 

Armazém Ipiranga AG Ltda. Armazém Pólo de Vendas 

Endereço Av. Tapajós, s/n Endereço Rd. BR 304, km 120 

Produto P-269-0-milho grãos 

Acond. granel 

Safra 2009/2010 

Tp. Estoque PGPM 

Quantidade 
kg. 120.000 

 
 
 
 



Sublote 5.3 – inclusão 
 
Origem Ipiranga do Norte-MT Destino Lajes - RN 

CDA 56.8252.0006-2 CDA 68.0287.0079-0 

Armazém Ipiranga AG Ltda. Armazém Pólo de Vendas 

Endereço Av. Tapajós, s/n Endereço Rd. BR 304, km 120 

Produto P-269-0-milho grãos 

Acond. granel 

Safra 2008/2008 

Tp. Estoque Ct. Opção 

Quantidade 
kg. 890.080 

 
 
 
Sublote 5.4 - inclusão 
Origem Ipiranga do Norte-MT Destino Lajes - RN 

CDA 56.8252.0006-2 CDA 68.0287.0079-0 

Armazém Ipiranga AG Ltda. Armazém Pólo de Vendas 

Endereço Av. Tapajós, s/n Endereço Rd. BR 304, km 120 

Produto P-269-0-milho grãos 

Acond. granel 

Safra 2008/2009 

Tp. Estoque Ct. Opção 

Quantidade 
kg. 16.203 

 
 
 
 
Sublote 5.5 – inclusão 
 
 
Origem Ipiranga do Norte-MT Destino Lajes - RN 

CDA 56.8252.0003-8 CDA 68.0287.0079-0 

Armazém Ipiranga AG Ltda. Armazém Pólo de Vendas 

Endereço Av. Tapajós, s/n Endereço Rd. BR 304, km 120 

Produto P-269-0-milho grãos 

Acond. granel 

Safra 2008/2008 

Tp. Estoque Ct. Opção 

Quantidade 
kg. 38.000 

 
 



 
 
Sublote 5.6 – inclusão 
 
Origem Sorriso - MT Destino Lajes - RN 

CDA 56.6896.0002-5 CDA 68.0287.0079-0 

Armazém Lucas AG. Ltda. Armazém Pólo de Vendas 

Endereço Rod. MT 485-km 35-
Fazenda Cristo Rei Endereço Rd. BR 304, km 120 

Produto 269-0-milho grãos 

Acond. granel 

Safra 2008/2009 

Tp. Estoque PGPM 

Quantidade 
kg. 146.297 

 
 
2 – O lote 10 fica alterado conforme a seguir: 
 

Onde se lê Leia-se 

Origem Ipiranga do Norte-MT Sorriso - MT 

CDA 56.8252.0002-0 56.6896.0002-5 

Armazém Ipiranga AG. Ltda. Lucas AG. Ltda. 

Endereço Av. Principal s/n Q 10 e11 Rod. MT 485, km 35 – 
Fazenda Cristo Rei 

Safra 2008/2008 2008/2009 

Tp. Estoque Ct. Opção PGPM 
 
 
3 – Parâmetro máximo de preço para negociação dos lotes:   
 
 

Lote Parâmetro 
R$ Lote Parâmetro 

R$ 

1 455.787,87 8 387.180,00 

2 497.840,00 9 1.182.300,00 

3 705.078,99 10 715.234,00 

4 360.600,00 11 413.110,00 

5 1.182.300,00 12 911.840,00 

6 876.344,41 13 683.880,00 

7 626.853,30 - - 
 



4 - Para fins de preenchimento das ATRs do lote  5 e lote 7,  os valores a serem nelas 
consignados corresponderão aos seguintes percentuais calculados sobre o valor de 
fechamento do lote em leilão: 

Lote % Lote % Lote % 

5.1 39,471 7.1 98,853 7.10 0,014 

5.2 6,000 7.2 0,019 7.11 0,090 

5.3 44,504 7.3 0,120 7.12 0,014 

5.4 0,810 7.4 0,019 7.13 0,090 

5.5 1,900 7.5 0,120 7.14 0,019 

5.6 7,315 7.6 0,019 7.15 0,120 

  7.7 0,120 7.16 0,019 

  7.8 0,014 7.17 0,120 

  7.9 0,090 7.18 0,019 

    7.19 0,120 
 
  
 4.1 – Para os demais lotes, os valores a serem consignados na ATR corresponderão a 
100% calculados sobre o valor de fechamento do lote em leilão. 
 
5 – O ICMS incidente sobre o serviço de transporte não está incluso no valor do parâmetro 
indicado no item 1. 
 
6 - Por ocasião da emissão das ATR's, a parcela devida do ICMS incidente sobre o serviço de 
transporte, se houver,  deverá ser  inclusa no valor do serviço (valor do frete-ATR), de acordo 
com o inciso II, § 1º, item I, do art 13, da Lei Complementar 87, de 13/09/1996. Integra a base 
de cálculo do imposto, o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque 
mera indicação para fins de controle. Na hipótese da contratada usufruir de benefício fiscal 
(redução de alíquota, isenção ou outros), o imposto a ser incluso na ATR deverá obedecer a 
situação fiscal da contratada. 
 
7 -  Não será permitida a emissão de conhecimentos de transporte – CTRC, com números de 
Inscrição Estadual e CNPJ diferentes daqueles inscritos nas Autorizações de Transportes – 
ATRs. 
 
 
 
 
 
 
           Carlos Eduardo Cruz Tavares                        Marcelo de Araújo Melo   

Superintendência de Logística Operacional                              Diretoria de Operações e Abastecimento 
                         Superintendente                                                                       Diretor 
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